
 

MUNICÍPIO DA SERRA 
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OF. GAB. N.º 216/2024                                                                    

Serra, 26 de março de 2024. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente  

Câmara Municipal da Serra 

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Pedido de Informação nº 121/2023 – Informações a respeito do depósito de saldo 

do “Cartão Serra Nutri Férias”. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em resposta ao Ofício CMS/DL/OF Nº. 004/2024, que solicita deste Executivo Municipal 

providências advindas do Pedido de Informação nº 121/2023, de autoria do Vereador Paulinho do 

Churrasquinho, o qual requer informações a respeito do depósito de saldo do “Cartão Serra Nutri 

Férias”, destinado a todos os alunos da rede municipal de ensino do Município da Serra, apresento 

o Despacho exarado às fls. 26 e 27 dos autos do processo nº 13628/2024, cujo conteúdo presta 

atendimento ao requisitado pelo nobre Vereador. 
 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 

ANTONIO SERGIO 
ALVES 
VIDIGAL:52549810759
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Processo n° 13628/2024
 

De: Gabinete do Secretário - SEDU 
Para: CGM - Controladoria Geral do Município 

Assunto: REQUERIMENTO ( pedido de informação, reclamação ou representação) n° 6/2024
 

 
 
Autoria: CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
Resumo: PEDINF 121/2023 - Requeiro no prazo máximo de 30 (trinta) dias, informações a respeito do depósito de saldo
do “Cartão Serra Nutri Férias” destinado a todos os alunos da rede municipal de ensino do município da Serra.
 
Fase Atual: Em Andamento Processual 
Ação Realizada: Prosseguir 
Próxima Fase: Em Andamento Processual
 
Assunto: Pedido de informação “Cartão Serra Nutri Férias”
 
Considerando o Processo nº 3897/2023 encaminhado pelo Vereador Paulinho do Churrasquinho, onde solicita
informações a respeito do depósito de saldo do “Cartão Serra Nutri Férias” destinado a todos os alunos da rede municipal
de ensino do munícipio da Serra, segue as informações desta SEDU:
 
Informamos que o contrato é fruto da Contratação de empresa para prestação de serviços de administração de benefício
de auxílio-alimentação, por meio de cartão eletrônico com chip e/ou tarja magnética visando pagamento de
gêneros alimentícios (itens da cesta básica), para alunos regularmente matriculados nas Unidades de Ensino da Rede
Municipal de Ensino da Serra.
 
No que diz respeito aos depósitos, conforme previsão legal - a Lei nº 5689 de 09 de janeiro de 2023, prevê o benefício de
R$150,00 referente as férias escolares e R$100,00 referente ao recesso, previsto no calendário escolar, sendo que o valor
referente as férias de dezembro/janeiro já foram depositados nos cartões dos alunos matriculados na rede municipal de
ensino.
 
Por fim, é importante ressaltar que todos os alunos matriculados na rede de ensino tem direito ao benefício, sendo que o
saldo do cartão Serra Nutri férias fica vinculado a efetiva data de matrícula, e estão disponíveis para consulta através do
site (https://www.serranutriferias.com.br/) e dos meios de comunicação fornecidos pela Empresa Comprocard (telefone:
0800-7257040 e (27) 2122-0231.
 
Desta forma retornamos o presente processo à essa Controladoria Geral, para devido retorno ao nobre Vereador Paulinho
do Churrasquinho.
 
 

 
 

Serra, 22 de março de 2024.
 

LUCIANA GALDINO
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